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PORTARIA GAB. Nº 030/2016. 

Nomeia Assistente Administrativo  

O Prefeito de Barreiras/BA, no uso das suas atribuições que lhe confere 

o Art. 71 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, da forma que 

autoriza o Art. 28 e seus incisos da mesma Lei e atendendo o disposto 

no Art. 6º e Art. 10º, ambos da Lei Complementar nº 617/2003 de 26 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas do 

Município de Barreiras, resolve:                                                                                                                                                                          

Art. 1º Fica nomeado, para provimento do cargo de Assistente 

Administrativo, o Srº Arnaldo Reis Trindade, aprovado no concurso 

público sob a inscrição nº 0315861. 

Art.  2º Fica estabelecido que o prazo de posse é de 30 (trinta ) dias, a 

partir da assinatura e publicação desta portaria. 

Art. 3º A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista nos 

Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, e deverá ser 

afixada em local próprio na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito – Em 01 de novembro de 2016 

Antônio Henrique de Souza Moreira  

Prefeito de Barreiras 

 

 

DECRETO Nº 635/2016 

Nomeia para cargo de provimento em Comissão desta Prefeitura 

Municipal. 

O PREFEITO DE BARREIRAS – ESTADO DA BAHIA, Antonio Henrique 
de Souza Moreira, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 28 e 
71 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, na forma da Lei nº 
1.063/2014 e de acordo com a Lei 767/2007, art. 48 §6ºe §9º. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Arnaldo Reis Trindade, para 
provimento do Cargo em Comissão de Gestor de Fundo, símbolo NH3, 
lotado na Secretaria de Meio Ambiente.  

Art. 2º - O presente decreto deverá ser publicado na forma prevista nos 
Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2016. 

Antonio Henrique de Souza Moreira 

Prefeito de Barreiras 

 

DECRETO Nº 636/2016 

Nomeia para cargo de Secretário Escolar da Rede Municipal de 
Ensino. 

O PREFEITO DE BARREIRAS – ESTADO DA BAHIA, Antonio Henrique 
de Souza Moreira, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 28 e 
71 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA, na forma da Lei nº 
1.063/2014 e de acordo com a Lei 767/2007, art. 48 §6ºe §9º. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Lis Elaine Rodrigues Rocha, para 
provimento do Cargo de Secretário Escolar da Escola Municipal 
Alcyvando Legouri da Luz II, lotada na Secretaria de Educação. 

Art. 2º - O presente decreto deverá ser publicado na forma prevista nos 
Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de Barreiras/BA. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2016. 

Antonio Henrique de Souza Moreira 

Prefeito de Barreiras 

 

DECRETO Nº. 637/2016. 

“Concede Enquadramento na Estabilidade Econômica, conforme 
determina o artigo 74 da Lei nº 617/2003 de 26 de dezembro de 2003, 
regulamentado pelo Decreto nº 133/2004 de julho de 2004”. 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 70 e 71 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com as demais disposições 
legais vigentes e aplicáveis à espécies e, 

CONSIDERANDO que o servidor ocupante do cargo de provimento 
efetivo, após completar                  05 (cinco) anos consecutivos ou 10 
(dez) anos intermitentes, de exercício de cargo em comissão ou de 
função gratificada, terá direito ao Enquadramento na Estabilidade 
Econômica nos termos art. 74 da Lei nº 617/2003; 

CONSIDERANDO a regularidade e legalidade do Processo ADM/SERV 
nº 331/2016, que reconheceu a procedência do pedido de 
enquadramento na estabilidade econômica, bem como Parecer Jurídico 
favorável a concessão de incorporação de vencimentos a título de 
estabilidade econômica tendo por base o Nível Hierárquico 04 (NH4), 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica concedido o Enquadramento na Estabilidade Econômica 
tendo por base o Nível Hierárquico 04 (NH4) o servidor abaixo, 
determinado pelo Artigo 74 da Lei nº 617/2003 de 26 de dezembro de 
2003, regulamentado pelo Decreto nº 133/2004 de 12 de julho de 2004, e 
na conformidade do parecer da Comissão de Enquadramento constituída 
pelo Decreto nº 141/04 de 20 de agosto de 2004. 

I – Ronney Rocha Martins Sudré – Matrícula nº 3074;  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2016. 

Antonio Henrique de Souza Moreira 

- Prefeito de Barreiras - 


